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PORTARIA Nº 094/2023                                                            DE 09 DE MAIO DE 2023.  

 

DISPÕE DE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 

COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DE POLÍTICAS DE 

ERRADICAÇÃO DO SUB-REGISTRO CIVIL DE 

NASCIMENTO, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 

025/2023 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,  

 

Considerando o Decreto municipal nº 025/2023, 

 

RESOLVE:  

 

 

Art.1º - Nomear membros do Comitê Gestor Municipal de Políticas de Erradicação do sub-

registro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica, instância máxima 

municipal de   deliberação e definição das diretrizes para execução do compromisso nacional 

pela erradicação do sub-registro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação 

básica no Município de Davinópolis, vinculado à Secretaria Municipal Desenvolvimento 

Social, com a finalidade de planejar, implementar, monitorar e avaliar as ações, através de metas 

anuais, para a erradicação do sub-registro civil de nascimento e ampliação do acesso à 

documentação básica. 

 

Parágrafo único - Ficam nomeados um representante titular e suplente respetivamente, de cada 

órgão a seguir indicado: 

 

I. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;  

a) FRANCILENE LOPES DA SILVA 

b) FRANCISCO PEREIRA NUNES 

 

II. Secretaria Municipal de Educação; 

a) MARIA DO SOCORRO BARBOSA SILVA SIMÃO 

b) VALDENILDE DE SANTANA DE ARAÚJO 

 

III. Secretaria Municipal de Saúde; 

a) LORRENA SANTOS DA SILVA 

b) VALDIRENE TEIXEIRA SILVA 

 

IV. Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;  

a) PAULO LUDUGERO DE OLIVEIRA NETO 
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b) MATHEUS GABRIEL SILVA OLIVEIRA 

 

V. Conselho Tutelar; 

a) NÚBIA ALVES DA SILVA CARVALHO 

b) SÉRGIO OLIVEIRA ALMEIDA 

 

VI. Conselho Municipal de Direitos Humanos; 

a) DANIEL DA SILVA ANDRADES 

b) JÚLIO LOPES CRUZ 

 

VII. Secretaria Municipal de Gabinete Civil; 

a) IRES PEREIRA CARVALHO 

b) HENRIQUE PONTES DOS ANJOS 

 

VIII. Procuradoria Geral do Município. 

a) Antônia Natália Simão Oliveira 

b) Suplente: Leandro Barros de Sousa 

 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário.  

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 09 de maio de 2023.  

 

 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA SANTOS 

Prefeito Municipal. 

A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para 

publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da legislação vigente, 

na data supra. 

 

 

 

Ires Pereira Carvalho 

Secretário Chefe de Gabinete Civil 

Portaria nº 001/2021. 

 

 


